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PROJETO DE LEINº 158/2023 
  

“stitui o “Dia Municipal do 
HipHop” e dá outras 

2, providências. ”. 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO. 1ºFica instituído o Dia Municipal do Hip Hop, a ser comemorado 

anualmente em 13 de maio, passando a integrar o Calendário de Eventos da Cidade de 

Pirassununga. 

ARTIGO 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2023. 

João Henrique Trevillato Sundfeld - “João do Sal Filho” 

esr Vereador 

   



Ao jurídico para parecer do advogado, ló pfazo dé 

Sdias (art. 74,R.t). 

Pirassununga, qb 14 / 9/91/89) . 

Cicero Justino da Silva 

repidente 

  

Hura no expediente é 

Cornissões Permanentes Ao Plenário para le 

encaminhamento 
às 

para parecer, com cópia aos Vereadores. 

Pirassununga, 
— = Do 

  

A Comissão de Justiça, Legislação
 € Redação po” 

dar parecer. 

Sala das Sessões da C. M. de 
»3 

Pirassununga, “de LA de =    
A Comissão de Finanças, Or , Orçamento e La 

para dar parecer. o 

Sala das Sessões da C. M. de 

Pirassununga, (Ode HM de “3 

imo dedo dido Ee 

  

  

A Comissão Permanente de Participação 

Legislativa Pope-ar, para dar parecer. 

Sala das Sessiss, Qdo “é    

  

  

  

  “| Presidente
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Nobres Pares, 

Através deste Projeto de Lei, buscamos potencializar o apoio do Poder 

Público ao Movimento Hip-Hop, que mobiliza especialmente jovens das nossas periferias, os 

quais, através da Arte e da Cultura, denunciam a exclusão e a opressão a que estão submetidos 

e apontam para a necessidade da construção de uma sociedade mais justa, mais igualitária e 

mais fraterna. 

É a cultura das ruas, movimento de reivindicação e voz das 

petiferias, que se traduz no canto do rap, com suas letras questionadoras, na instrumentação 

dos DJs, na break dance, na pintura do grafite, entre outras manifestações, construindo um 

movimento protagonista das lutas e dos avanços da sociedade brasileira. 

Com início na década de 70, nos Estados Unidos, como uma 

forma de reação aos conflitos sociais e à violência sofrida pelas classes menos favorecidas da 

sociedade urbana norte-americana, o Hip-Hop foi adotado no Brasil principalmente pelos 

jovens pobres e negros da periferia das grandes metrópoles — Rio de Janeiro, Brasília, Porto 

Alegre e São Paulo. 

Chegou no Brasil na década de 80, quando ainda não existiam 

movimentos que retratassem exatamente os fundamentos e o significado dessa cultura. Na 

época foi propagada, em especial na mídia, a chamada BREAK DANCE, que era a febre do 

momento. Esta dança jamais deixou de ser um elemento importantíssimo e imprescindível 

para o crescimento do Hip Hop no Brasil. 

A cultura Hip-Hop manifesta-se por 6 (seis) pilares: 

1) DJ (disc-jockey) - Operador de discos, que faz bases e colagens 

rítmicas; 

2) Rap - ritmo de música parecido com o hip-hop, que engloba 

principalmente rimas; 
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3) Beat box — (tradução caixa de batida): Percussão vocal do poi 

hop, que consiste na arte em reproduzir sons de bateria com a voz, boca e cavidade nasal; 

4) MC's -— tidos como porta-voz das periferias, relatam, através de 

articulações de rimas, os problemas, carências e experiências em geral dos guetos; 

5) Break Dance (B-boying, Popping e Locking) - por convenção, 

chama-se todas essas danças de Break Dance; 

6) — Grafite - expressão plástica que representa desenhos, apelidos ou 

mensagens sobre qualquer assunto, feitas com spray, rolinho e pincel em muros ou paredes. 

O Hip-Hop, além de ser um movimento de resistência social e 

cultural, também é uma forma de reação aos conflitos sociais e de combate à violência. Em 

fevereiro de 2011, o Ministério da Justiça, em parceria com o Instituto Sangari, publicou um 

estudo chamado “Mapa da Violência 2011 — Os jovens do Brasil”. O levantamento apontou 

que os jovens são os mais atingidos pela violência, que correspondem a 63% das mortes na 

faixa etária de 15 a 24 anos. 

A inclusão social, através da cultura e manifestações artísticas 

como o Hip-Hop, é imprescindível no combate à violência e estímulo à inclusão social. Em 

nossa cidade existem grupos que se expressam e manifestam-se através da cultura, mostrando- 

se mais do que necessária a aprovação da referida lei. 

Em face de sua relevância, apresento o presente projeto de lei, ao 

tempo que espero e conto com o apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2023. 

il o 

João Henrique Trevillato Sundfeld - “João do Sal Filho” 

esr Vereador 
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FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL, PARA FINS DE CONFIRMAÇÃO DE ENTREGA 

Prezado Senhor, 

De ordem do Excelentíssimo Senher Vereador Cícero Justino da Silva, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a 
Vossa Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, os seguintes Projetos: 

- Projeto de Decreto Legislativo nº 14/2023 

- Projeto de Lei 158/2023 

- Projeto de Lei 160/2023 

Atenciosamente, 

Secretaria da Câmara Municipal de Pirassununga/SP 
Renata Trindade 
19.3561-2811  
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PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: Projeto de Lei 158/2023 

AUTORIA: João Henrique Trevillato Sundfeld “João do Sal Filho” 

EMENTA: Institui no Calendário Oficial do Município o Dia Municipal do “Hip-Hop” e dá 

outras providências. 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria 

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto 

estas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legitima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste 

parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não 

pelos membros desta Casa. 

A propositura persa sobre matéria de competência do município em face do 

interesse local. Encontrando lastro jurídico no art. 30, | da Constituição Federal de 

1988. 

Da mesma foma como norma de repetição obrigatória da Constituição Federal, o 

Art. 25 da Lei Orgânica do Município de Pirassununga dispões sobre a competência da 

Câmara dos Vereadores nos seguintes termos: 

Art. 25. Cabe à Câmara de Vereadores, com a sanção do 

Prefeito, dispensada está nos casos do art. 26, dispor sobre 

todas as matérias de competência do Município, 

especialmente sobre: 

| — assuntos de interesse local, inclusive suplementando as 

legislações federal e estadual. 

Assim entendo pela regularidade formal do projeto. 
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Nessa toada, é cediço que a matéria constante deste Projeto de Lei não impõe 

ao Poder Executivo qualquer obrigação e, consequentemente, não infringe o Princípio 

da Harmonia e Independência entre os Poderes, forte no art. 2º da Magna Carta, art. 5 * 

da Carta Política Estadual e art. 2º da Lei Orgânica Municipal. 

Tampouco cria encargos para administração pública ou regula diretamente a 

prestação de serviços do poder público. 

Por isso, reputo constitucional e legal a Propositura em comento juridicamente 

apta a tramitar nesta Câmara Municipal. 

Por fim, quanto às normas previstas na Lei Complementar Federal nº 95 de 

1998 acerca das técnicas de elaboração, redação e alteração das leis, cumpre 

mencionar que não há nenhum vício que tenha o condão de macular a regular 

tramitação do presente processo legislativo. 

Ante o exposto, tendo em vista a constitucionalidade, legalidade e boa técnica 

legislativa, esta Consultoria Jurídica opina favoravelmente à tramitação do Projeto de 

Lei. 

Pirassununga, 30 de outubro de 2023. 
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Pirassununga, 30 de outubro de 2023. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a). 

Na condição de membros da Comissão de Justiça Legislação e 
Redação desta Casa de Leis, informo a Vossas Excelências que o Projeto de Lei nº 
158/2023, de autoria do Vereador João Henrique Trevillato Sundfeld “João do Sal Filho”, 
institui o Dia Municipal do Rip-Hop e dá outras providências e seu respectivo parecer 
jurídico, já se encontram à disposição para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja apresentado o 
respectivo parecer, nos termos do Artigo 37 do Regimento Interno. 

Atenciosamente, 

  

Diretora Legislativa 

RECEBI I Ã ESTA DATA: + SOTO DIZINEST 

LUCIANA n/24 

RECEBINO A TA DATA: 

OB O6I 

DA VALERIA VADALA MULLER 

RECEBI NOTIFICAÇÃO NESTA DATA: 

CS or pa 
EA “WEEL GTON LUIS CINTRA DE OLIVEIRA 

  

  

  

  

    

  

u Ê 
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Pirassununga, 30 de outubro de 2023. 

Excelentissimo(a) Senhor(a). 

Na condição de membros da Comissão de Finanças, Orçamento e 

Lavoura desta Casa de Leis, informo a Vossas Excelências que o Projeto de Lei nº 
158/2023, de autoria do Vereador João Henrique Trevillato Sundfeld “João do Sal Filho”, 

institui o Dia Municipal do Rip-Hop e dá outras providências e seu respectivo parecer 

jurídico, já se encontram à disposição para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja apresentado o 
respectivo parecer, nos termos do Artigo 37 do Regimento Interno. 

Atenciosamente, 

Dalva Milaréj Arruda Lodi 
Diretora Ilegislativa 

RECEBI NOTIF O OUL 9 NESTA DATA: 

(aaa 
ANDRA VALÉRIA VADALÁ MULLER 
  

RECEEL “a or NE DATA: 

   
  

CARLOS LUIZ DE DEUS a 

RECEBI NOTIFICAÇÃO NESTA DATA: 

Lab h 

PItORNARESSI NETTO 
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Pirassununga, 30 de outubro de 2025. 

Excelentissimo(a) Senhor(a). 

Na condição de membros da Comissão de Participação Popular 
desta Casa de Leis, informo a Vossas Excelências que o Projeto de Lei nº 158/2023, de 
autoria do Vereador João Henrique Trevillato Sundfeld “João do Sal Filho”, institui o Dia 
Municipal do Rip-Hop e dá outras providências e seu respectivo parecer jurídico, já se 
encontram à disposição para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja apresentado o respectivo 

parecer, nos termos do Artigo 37 do Regimento Interno. 

Atenciosamente 

Dalva Milarê Arruda Lodi 
DiretorajLegislativa 

RECEBI NOTIFICAÇÃO NESTA DATA: 

1 800Ur ma 
NA HBATTO 

W INGTON LUIS CINTRA DE OLIVEIRA pestiNGTO 

  

  

NESTA DATA: 

  

   
RECEBI vi 

  

  

JEFFERSON JOSÉ ALEXANDRE 

Rc E DOUE a NESTA DATA: 

TONNNETSATE 
a VALÉRIA VADALÁ MULLER ———— 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 158/2023, de autoria 

do Vereador João Henrique Trevillato Sundfeld “João do Sal Filho”, institui o Dia Municipal 

do Rip-Hop e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto financeiro e 

orçamentário. 

Sala das Comissões, 30 de outubro de 2023. 

poe 
IS ed oba astro 
Sandra Valéria Vadalá Muller 

Presidente 

     Carlos Luiz &
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTICA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 158/2023, de autoria 

do Vereador João Henrique Trevillato Sundfeld “João do Sal Filho”, institui o Dia Municipal 
do Rip-Hop e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto financeiro e 
orçamentário. 

Sala das Comissões, 30 de outubro de 2023. 

  

ade La CGA 
andra Valéria Vadalá Muller 

Relatora 

AA 

vo os 
VA e! x ns 

Wellingion uis Cintra de Oliveira 
Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 
  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 158/2023, de autoria 

do Vereador João Henrique Trevillato Sundfeld “João do Sal Filho”, institui o Dia Municipal 

do Rip-Hop e dá outras providências, nada iem a objetar quanto seu aspecto financeiro e 

orçamentário. 

Sala das Comissões, 30 de outubro de 2023. 

  

   

  

Zistintra de Oliveira 
Presidente 

Jefferson José Alexandre 
Relator 

f 

otras LU 
Saxtdra Valéria Vadalá Muller 

Membro 

> s
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REQUERIMENTO 
Nº 727/2023 

BPROVADO 
Providençie-so a respeito . 

Sala das Sessões, Lda /f de DÊ A) 

  

REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, que seja incluído e 

e de urgência, na presente Sessão Ordinária, o Projeto de Lei nº 
apreciado sob regim 

“João do Sal Filho”, 
158/2023, de autoria do Vereador João Henrique Trevillato Sundfeid 

institui o Dia Municipal do Rip-Hop e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2023. 

  

v) Reinaldo Caridade 

(o Vereador 

    
 



      

  

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro - Caixa Postal:89 
Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativoDcamarapirassununga:sp ov.br 

Sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br % Da À 

      
  

Of. nº 1546/2023-SG 

Pirassununga, 14 de novembro de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 
providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Requerimento nº 732/2028, 
indicações nºs 641 a 664/2023 e Pedidos de Informação nº 211, 212, 213, 214 6 
215/2023, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 13 de novembro de 
20283. 

Segue, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 6157, 6158, 
6159, 6160, 6161, 6162 e 6163 referentes aos Projetos de Lei nºs 144, 155, 158, 
164, 168, 169 e 176/2023 e Autógrafo de Lei Complementar nº 204(Emenda), 
referente ao Projeto de Lei Complementar nº 14/2023. 

Ão ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

  

Cícero Justino da Silva 
q idente 

RECEBI 
L 

pirassununga “6 1 4.120" 
Excelentíssimo Senhor — Depthitaa 
DR. JOSE CARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA — SP 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 6159 

PROJETO DE LEINº 158/2023 
  

“Institui o “Dia Municipal do Hip- 
Hop” e dá ouiras providências. ”. 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE 

PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Hip Hop, a ser comemorado anualmente em 

13 de maio, passando a integrar o Calendário de Eventos da Cidade de Pirassununga. 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 14 de novembro de 2023. 

de ÁÃ es 
Cicero Justino da Silva 

Presidente 

  

a



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

      

  

   

  

Junte-se aos respectivos projeto 

Piras. 27/11/2023. 

Ofício nº 233/2023 (uLanrs de 4 
Cícero Justinb da Silva” 

ng nte 

Pirassununga, 27 de novembro de 2023. 

     

Senhor Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis Complementares nº* 202 e 203/2023 e das Leis Ordinárias nº 6.230 à 

6.239/2023. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Ts, N 

q 
Tt me AD AÃ Os e 

KAYO HENRIQUE AZEVEDO 

Secretátio Municipal de Administração 

  

Excelentíssimo Vereador 

CÍCERO JUSTINO DA SILVA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 6.235, de 24 de novembro de 

2023, que institui o Dia Municipal do Rip-Hop e dá outras providências, no 

processo legislativo do Projeto de Lei nº 158/2023, a qual por mim foi lida e conferida 

com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 29 de novembro de 2023. 

  

Renata Aparecida Trindade 

Assistente Legislativo Secretaria 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

— LEINº 6.235, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023 — Ea 
  

    “Institui o “Dia Municipal do Hip'Hôp 
e dá outras providências”... ” 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL 

DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Hip Hop, a ser comemorado 

anualmente em 13 de maio, passando a integrar o Calendário de Eventos da Cidade de 

Pirassununga. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 24 de novembro de 2023. 

2? 
J / Ls 

da 

PR. JOSE CARLOS MANTOVANI 

Pera rd Prefeito Municipal 

Vad 

  

Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 

KAXYO HENRIQUE AZEVEDO. 
Secretário Municipal de Administração. 

dag/. 

 



     
JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 124, de 24 de novembro de 

2023, da Lei nº 6.235, de 24 de novembro de 2023, que institui o Dia Municipal 

do Rip-Hop e dá outras providências, objeto de processo legislativo do Projeto de 

Lei nº 158/2023, a qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 29 de novembro de 2023. 

  

Renata Aparecida Trindade 
Assistente Legistativo Secretaria 
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PREPEITONA MANICA DÊ 

Were diario depirassunii 

  

Pirassununga, 24 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124 

  

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga. 

KAYO HENRIQUE AZEVEDO. 
Secretário Municipal de Administração. 

dag/. 

LEI Nº 6.235, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023 
“Institui o “Dia Municipal do Hip-Hop” e dá outras 
providências” 
A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGAA SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Hip Hop, a ser 
comemorado anualmente em 13 de maio, passando a 
integrar o Calendário de Eventos da Cidade de 
Pirassununga. 
An. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
Pirassununga, 24 de novembro de 2023. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 

KAYO HENRIQUE AZEVEDO. 

Secretário Municipal de Administração. 

dag/. 

LEI Nº 6.236, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023 

“Institui no Calendário Oficial do Município o Dia Municipal 
do RAP e da Arte de Rua e dá outras providências” 
A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 

PROMULGAA SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Município 
de Pirassununga o Dia Municipal do RAP e da Arte de 
Rua, a ser comemorado anualmente no dia 08 de agosto. 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Pirassununga, 24 de novembro de 2023. 
DR. JOSE CARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga. 
KAYO HENRIQUE AZEVEDO. 

Secretário Municipal de Administração. 
dag/. 

LEI Nº 6.237, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023 

“institui o Dia Municipal da Reforma Protestante e dá 

outras providências” 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 

PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 4º Fica institudo o “Dia Municipal da Reforma 

Protestante”, a ser comemorado anualmente no dia 31 de 

outubro. 

Art. 2º O “Dia Municipal da Reforma Protestante” passa a 

integrar o Calendário Oficial de Eventos Turísticos, 
Culturais e Desportivos do Município de Pirassununga. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Pirassununga, 24 de novembro de 2023. 
DR. JOSE CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 
KAYO HENRIQUE AZEVEDO. 
Secretário Municipal de Administração. 

dag/. 

LEI Nº 6.238, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023 
“Institui o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, 

relativo aos débitos fiscais de pessoas físicas e jurídicas 
com o fisco municipal e dá outras providências” 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO | 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º Fica instituído o “Programa de Recuperação Fiscal 
- REFIS do Município de Pirassununga” destinado a 
promover o recebimento à vista ou parcelado dos créditos 

tributários e não tributários, devidos à Fazenda Pública 
Municipal vencidos até 31 de dezembro de 2022, 

decorrentes de débitos de pessoas físicas ou jurídicas 

com sede ou não no Município. 
8 1º O parcelamento dos créditos nos termos desta Lei 
deverá ser efetuado, por opção do devedor: 

I-à vista 
H - em até 03 (três) prestações mensais fixas e 

sucessivas; 
IH - em até 06 (seis) prestações mensais fixas e 
sucessivas; 
Ny - em até 12 (doze) prestações mensais fixas e 

sucessivas; 

V - em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e 
stcessivas atualizadas anualmente pela variação do IPCA 
- Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IBGE, no mês 

de janeiro de cada ano. 
8 2º Para aderir ao programa disciplinado no caput deste 
artigo, o contribuinte tem de estar com os tributos do 

exercício em curso em dia. 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei entende-se por créditos 

tributários e não tributários os valores inscritos ou não em 
dívida ativa, constituídos ou não, em fase de cobrança 

administrativa ou judicial, a respeito dos quais não haja 

qualquer pendência de defesa administrativa ou de 

recurso judicial, inclusive os que tenham sido objeto de 

parcelamento anterior não integralmente quitado, ainda 
que cancelado por falta de pagamento. 

Parágrafo único. Havendo defesa administrativa ou 
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